
 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

CRIADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 8.069/90 e LEI MUNICIPAL Nº 588/2015. 

 

RESOLUÇÃO 018/2023 – CMDCA 

 

 
Dispõe sobre a publicação da data o 

curso de capacitação dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Santa 

Luzia do Norte-AL. 

 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Santa Luzia 

do Norte /AL, no                   uso das atribuições, estas conferidas pela Lei Municipal n.º 588, de 02 de 

julho de 2015. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Publicar a data do curso de capacitação dos membros eleitos para o conselho tutelar 

de Santa Luzia do |Norte/Al, que será nos dias 13 e 14 de novembro do corrente ano no 

auditório da Secretaria de Assistencia Social.       

  

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                              

 

 

                                                                           Santa Luzia do Norte, 27 de outubro de 2023. 

 

 

 

André Mendonça Fernandes da Silva 

Presidente do CMDCA 

 

 


